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^ -"^'A SOLIDÁRIA DE REClCLAGCÍVi DO NORTE DO PARANÁ
CNPj 15.242.442/0001-11

ir-
Rua Rio de janeiro, 788 - Agua do Veado - Cornélio Procópio/PR.

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DE ATIVIDADES

Exma Senhor Presidente da Gamara Municipal do Municipio de Cornélio Procópio/PR.

Na qualidade de representante legal da Instituição abaixo qualificada, venho
respeitosamenteencaminhar o relatório circunstanciado de atividades até a presente data e requerendo
seu apoio para requerer a consessâo do TITULO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL.

Cornélio Procópio-PR, junho/2022.

A. IDENTIFICAÇÃO.

Nome/Razão Social: COOPERNOP - COOPERATIVA SOLIDARIA DE RECICLAGEM ~ÜÉ
CORNÉLIO PROCOPIO/PR. I
CNPJ: 15.242.442/0001-11 i
Endereço Sede: RUA RIO DE JANBRO, 788 - BAIRRO AGUA DO VEADO - CORNÉLIO
PROCÓPIO/PR
Cidade/ UF: CORNÉLIO PROCOPIO
Telefone: (43) 99906 6487 - 9 8840 1515

B. DOCUMENTO LEGAL DE REGISTRO.

-PS
CERTIFICO O REGISTRO EM: 14/03/2012 LMAfv.â \ -r
SOB NUMERO; 41400021360 ^ «T'I ^ L '
Pfotocolo: 12/089567-6, DE 13/02/201 . p.

JUNTA COMERCIAL DO PARANA §
AGENCIA REGIONAL DE CORNEUO PROCOPIO /if

.V.

»^||ÍPOOÍ'EW:OP - COOPERATIVA SOLIDARIA. í VP-ECXCIACHM DO NORTE DO PKPJ^iA SEBASTIÃO MOTTA a."'
l ̂ SECRETARIO GERAL ^ ̂"

C. BREVE CURRICÜLUM Representações. Títulos e Registros:

Conselho Municipal de Segurança Alimentar (COMSEA)
Conselho Municipal de Saúde;
Comissão Regional de Segurança Alimentar e Nutricíonal (CORESAN-REGIONAL CORNÉLIO);

•  Conselho Municipal de Alimentação Escolar;
Conselho Minicpai de Políticas Sobre Drogas;
Conselho Municipal de Educação;

•  Conselho Municipal FUIFundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica.
REPAS (NORTE PIONEIRO) - Rede Evangélica Paranaense de Assistência Social;

© (43) 99906-6487 coopernoDCp2012(!5)gmaii.com @coppernGp.cp
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COOPERATIVA SOLIDÁRIA DE RECiCLAGEM DO NORTE DO PARANÁ.

CNPJ 15.242.442/0001-11

Rua Rio de Janeiro, 788 - Água do Veado - Cornéiio Procópio/PR.

HISTÓRIA E FUNDAÇÃO DA COOPERNOP

Para que o desenvolvimento sustentável possa acontecer, é necessário equacionar as
formas de gestão às transformações econômicas, sociais e ambientais locais em curso.

O objetivo é que o município tenha instrumentos para buscar o crescimento
econômico, em harmonia com a preservação ambiental, de forma que os recursos naturais sejam
utilizados de maneira racional e renovável, ao mesmo tempo que promova as necessárias
melhorias sociais.

ECONOMIA SOLIDÁRIA E O COOPERATIVISMO

O cooperativismo e a economia solidária surgem como alternativas ao
desemprego e geração de renda, em especial às populações mais empobrecidas. Atuam
diretamente na promoção do acesso aos direitos iguais aos recursos econômicos, com
base em estratégias de desenvolvimento.

Por isso, é possível sim que o Brasil volte a crescer com mais sustentabilidade. Mas,
para que isso ocorra, é urgente e necessário que sejam efetivadas políticas públicas e
legislações que fomentem e expandam o cooperativismo e a economia solidária.

GRUPO ORAR E O COOPERATIVISMO

O GRUPO ORAR, entidade não governamental, filantrópica, tem por finalidade prestar
assistência ao cidadão de baixa renda e que se encontra privado das necessidades
básicas e mínimas pertinentes ao ser humano, garantindo o cumprimento no que se diz
respeito ao artigo 6® da Constituição Federal. Portanto, ao adentrar este campo social, o
GRUPO ORAR, com seus projetos sócio ambientais, altera este quadro lastimável, comprovando por
atos concretos e eficazes que é possível criar oportunidades e formar cidadãos mais qualificados e
devidamente instruídos para o exercício de uma profissão. Assim, proporcionando, melhoria em seu
padrão de vida de forma permanente.

A criação de cooperativas (ECONOMIA SOLIDÁRIA), é para nós, o melhor e
mais rápido método de mudar o cenário do desemprego e da desigualdade social. Realizamos
no dia 22/03/2011 o "I FÓRUM MUNICIPAL DA ECONOMIA POPULAR E SOLIDÁRIA DE
CORNÉIIO PROCÓPIO''. A Economia Solidária propõe requisitos que serão de grande utilidade
para nosso publico alvo. Capacitação profissional para os desempregados e encaminhá-los ao
mercado de trabalho, aperfeiçoamento profissional, geração de renda e articulações com
outras entidades e associações de bairros.

s (43) 99906-6487 a coopernopcp2012@Rmail.com @coopernop.cp

Página 2 de 11



COOPERNOP

COOPERATIVA SOLIDÁRIA DE RECICLAGEM DO NORTE DO PARANÁ

CNPJ 15.242.442/0001-11

Rua Rio de Janeiro, 788 - Água do Veado - Cornéiio Procópio/PR.

FUNDACAO DA COOPERNOP

Desde março de 2012; nasceu a COOPERNOP; com a visão de oportunlzar cidadãos em
situação de vulnerabilidade social, resgatar auto estima, preservar o meio ambiente, combater o
desperdicio, capacitar, gerar renda e principalmente fortalecer vínculos familiares e sociais.

r/W!»

COMO.M

í

(43) 99906-6487 E) cooDernoDCD2012(S)gmaiil.com íScoooernoD.CD
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COOPERNOP

COOPERATIVA SOLIDÁRIA DE RECICLAGEM DO NORTE DO PARANÁ.
CNPJ 15.242.442/0001-11

Rua Rio de Janeiro, 788 - Água do Veado - Cornéiio Procópio/PR.

MÍifHl-CijP.A.L
•ÊCOi

*  22J0'3^r.']
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PROFESSORA

--OLÁUpiAC. fHUÔ ■ ,
iiNOPAR - LONDRINA -'

,  COLETA SELETIVA DE :

RESÍDUOS SÓLIDOS

íf "l8A)8/é
■: SEDEDAÒNG .

^ P.arl^ii^ntos;

SECRETARIAMEÍO AMBíENTE
POLÍCIA MILITAR

PRCW^ISSIONAIS UBÊRAíS ..

. BANCO DO BRASIL

43) 99906-6487 @coopernop.cp
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COOPERNOP

COOPERATIVA SOLIDÁRIA DE RECICLAGEM DO NORTE DO PARANÁ.

CNPJ 15.242.442/0001-11

Rua Rio de Janeiro, 788 - Água do Veado - Cornélío Procópio/PR.

ECONOMIA SOLIDÁRIA
COOPERAI IVA DE RECtCLAOEM;

I

PALESTRA COM A
' PROFESSORA

- CLÁUDIA C. FEUÓ

UNOPAR - LONDRINA

COLETA SELETIVA DE

RESÍDUOS SÓLIDOS

OS/08/11

SEDEDAONG

PiirUcipa;'ftes:
TIRO OE GUERRA

lAP

• UENP

DOMBOSCCi

v ASSOCIAÇÕES DE BAIRROS
«ECRETARIAMEIO AMBIENTE

POLÍCIA MlUTAR
; PROFISSIONAIS LIBERAIS.,

f CAMARA DE VEREAOORCSr ' -
Á iFEvs :

SANC O DO BRASIL

rriplâ rifeçã d e u m a. Çoo f>e ffiti

í* . •' s ' ,* V .i

'r ."S''13M

COOPERNOP ^
COOPERATIVA SOUDÁRIA DE RECICLAGEM OO NORTE DO PARAKiÁ

Primeiro Proietof
Recrciagem de Lixo Á '

(organização e união de duas
associações já existentes a

catadores autônomos.)

sax AüieisnunYx- nu poriuul sec - OMin (ac -ouur)
sax (X cimicÁíi ffKSttüBS: a S9 - oia
oncix nSEtPQ - (STJO} 00 PMMl

"iSSíJCÊLBiií.

© (43) 99906-6487_®n @coopernop.cp
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COOPERNOP

COOPERATIVA SOLIDÁRIA DE RECICLAGEIVI DO NORTE DO PARANÁ.

CNPJ 15.242.442/0001-11

Rua Rio de Janeiro, 788 - Água do Veado - Cornéiío Procópio/PR.

REUNIÃO COM A COODENADORIA Dh

PRÒJ^O DÊ fiscalizaçãoJDE RESÍDUOS ̂LiJTOS PÍ
TRIBUNAL DE CONTAS DO PARAN

.-t

J#"
im

A Presid&nts da

ONG "ORAR".
Ctàudia Âéoreira. oonvk/a saue paroaime. amigos a co!at3o.i3dofec para panie^arem da uma r&união com
a Ga/âficis do Banco do Brasil, agência da Comãtío Procòpio. para discutirmos o apo» do Banco do
Bfasil aOavès do Programa DRS - Desenvolvimento Regtonal Sustentável a Reciclagem do Resíduos
SôUdos, onda será abordada fundos através da Fundação Banco do Brasil para um de seus projetos

sociais 3

"COOPERNOP"

COOPERA TIVA SOLIDÁRIA DE RECICLACeM DO NOR TE DO RARANÃ.

Será no dia 17/0^/12 as OSnrs e 30min. ns sede da AAB3. que fica na BR330. KM 03

CORNÉLIO PROCÓPK> - PARARÁ

Ufef\ fsWtiiB }

(íHiSiíi
n^Cà^éi t*ta *

Q (43) 99906-6487 1^13 @coopernop.cp
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COOPERNOP

cooperativa solidária de reciclagem do norte do PARANÁ.

CNPJ 15.242.442/0001-11

í * Rua Rio de Janeiro, 788-Água do Veado - Cornéiio Procópio/PR.

13 CONFERÊNCIA MUNICIPAL

DO MEIO AMBIENTE

SAO JERÔNIMO DA SERRA

BUSCANDO CONHECIMENTO E PARCEIROS;

j.' ?7,«

© (43) 99906-6487 EJ coooernol _^f2 @coopernop.cp
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COOPERNIOP

COOPERATIVA SOLIDÁRIA DE RECICLAGEM DO NORTE DO PARANÁ.

CNPJ 15.242.442/0001-11

Rua Rio de Janeiro, 788 ~ Água do Veado -Cornélio Procópio/PR.

K=■: W *^íí i-iCi !♦;

Banco do Brasil
ONG ORAR

Tetra Pak
UTFPR

'•««.SB; ffr-Vr tLazs

ACOOPB^»^ NA

SHi DQES£0

,  '■

Provopar Estadual
Sanepar , .
Iguaçumec
Vigilância 5
Conselhode Saúd
Instituto ÍPEVIS
Cacau Show
Assambleta de Deus -
Coopernop

© (43) 99905-6487 @coopernop.cp
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COOPERNOP

COOPERATIVA SOLIDÁRIA DE RECICLAGEM DO NORTE DO PARANÁ.

CNPJ 15.242.442/0001-11

Rua Rio de Janeiro, 788 - Água do Veado - Cornéiio ProcópIo/PR.

COOPERNOP

INICIO DAS ATIVIDADES NO BARRACÃO:

BARRACÃO DE RECEBIMENTO E TRIAGEM: BR 369 - ENTRADA DE CORNÉLIO

NOS DIAS ATUAIS;

RUA RIO DE JANEIRO, 788 - BAIRRO ÁGUA DO VEADO

I
í



COOPERNOP

COOPERATIVA SOLIDÁRIA DE RECICLAGEM DO NORTE DO PARANÁ.

CNPJ 15.242.442/0001-11

^ ■* Rua Rio de Janeiro, 788 - Água do Veado - Cornéiio Procópio/PR.

COOPERNOP
COOPERATIVA SOLIDÁRIA DE RECICLAGEM

DO NORTE DO PARANÁ
.  . '.vÁ: CNPJM5.242.442.Q00í-lt

-= ■ óa\

, 9íeseT^

(43) 99906 6487 íS)
^ Rua Rio de Janeiro, 788

Bairro Água do Veado

'^1
i

COOPERNOP

CORNÉLIO PROCÓPIO/PR.
Local de recebimento e triagem dos

materiais recicláveis.

ESTAMOS RECEBENDO MATERIAIS RECICLÁVEIS ^
(PAPÉIS, LIVROS, ELETRÔNICOS. ÓLEO DE COZINHA, (KUUIQJO {D)

FERROS. SUCATAS. Pfi^ELÂO. PLÁSTICOS, ETC,).

SÜTÍMA mTíEfliOC OaCOLí

Educação Ambiental - Crianças, nosso futuro..

COOPERNOP, RECiCLAGEM
CONSCIENTE!

£> (45) 99906-6487 El coopernopcD2012@email.com _^I3 @coopernop.cp
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COOPERNOP

COOPERATIVA SOLIDÁRIA DE RECICLAGEM DO NORTE DO PARANÁ.

CNPJ 15.242.442/0001-11

Rua Rio de Janeiro, 788 - Água do Veado - Cornélio Procóplo/PR.

PARCERIAS:

1

UTrPR iUENP
IMIVERSIQAOE TECNOt-CCiCA FEDERAL 00 PARAMA

SEBRAE

05-002

A

SUFfa»f5C*P0S

T

-  .'.'í

l

ATACADISTA.

SUPERMERCADOS

ifí/ifíniL

(43) 99906-6487 s coooernoDCD2012@gmail.com _í^n @coopernop.cp
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COOPERNOP

cooperativa solidária de reciclagem do norte do PARANÁ.

CNP.l 15.242.442/0001-11

Rua Rio de Janeiro, 788 - Água do Veado - Cornélio Procópio/PR.

Cornéiio Procópio/PR, 29 de junho de 2022.

Ofício n.° 007-COOPERNOP/2022

De início apresentamos nossa grande estima aos diligentes
trabalhos de Vossa Excelência, principalmente no que tange ao apoio em atividades

socioambientais de interesse coletivo e social.

Gutrossim, é notório em toda nossa região que a COOPERNOP

realiza atividades de reciclagem no município de Cornélio Procópio e região em sistema

de cooperativismo, desde o ano 2012.

Ademais, verifica-se que as atividades desenvolvidas ultrapassam a

esfera da reciclagem em si, vez que são realizadas ações de conscientização

mensalmente junto às escolas e outros parceiros, acerca da importância da reciclagem ao

meio ambiente e toda a economia que a separação do lixo traz à sociedade.

Dessa forma, encaminha-se a Vossa Excelência a documentação da

Cooperativa que requer a concessão de Utilidade Pública Municipal para fortalecer as

atividades desenvolvidas pela entidade através de eventuais parcerias com o ente

municipal.

Encerramos com votos de estii^ í di^nta consideração, mantendo-

nos à disposição para eventual documentação c^p ^ar.

Cornélio Procí^o, ̂9\qe jui de

Prezada Senhora:

ANA PAULA FERREIRA

Vereadora Municipal
Cornélio Procópio/PR

ucM^ioreir

Pre^dent^GQP^RNOR

(43)99906-6487 El coopernopcp2012(S)gmaíl.com @coopernop.cp
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COOPEilF<JOP

COOPERATIVA SOLIDÁRIA DE RECICLAGEM DO NORTE DO PARANÁ.

A.i^^Ái6r CNPJ 15.242.442/0001-11
•V ̂  Rua Rio de Janeiro, 788 - Água do Veado - Cornélio Procópio/PR.

Cornélio Procópio/PR, 29 de junho de 2022.

Ofício n.° 007-COOPERNOP/2022

De início apresentamos nossa grande estima aos diligentes
trabalhos de Vossa Excelência, principalmente no que tange ao apoio em atividades
socioambientais de interesse coletivo e social.

Outrossim, é notório em toda nossa região que a COOPERNOP

realiza atividades de reciclagem no município de Cornélio Procópio e região em sistema

de cooperativismo, desde o ano 2012.

Ademais, verifica-se que as atividades desenvolvidas ultrapassam a

esfera da reciclagem em si, vez que são realizadas ações de conscientização

mensalmente junto às escolas e outros parceiros, acerca da importância da reciclagem ao

meio ambiente e toda a economia que a separação do lixo traz à sociedade.

Dessa forma, encaminha-se a Vossa Excelência a documentação da

Cooperativa que requer a concessão de Utilidade Pública Municipal para fortalecer as

atividades desenvolvidas pela entidade através de eventuais parcerias com o ente

municipal.

Encerramos com votos de estima e distinta consideração, mantendo-

nos à disposição para eventual documentação con^íeirientapi

Cornélio Procópid; 29 de ̂ nho dé 2022v

Cl>UO»AÍ^^" 99906-6A87
ente

Prezada Senhora;

ANA PAULA FERREIRA

Vereadora Municipal
Cornélio Procópio/PR

reira
presvd

s (43) 99906-6487 ^ coopernopcp2012(agmail.com @coopernop.cp
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29/06/2022 10:14

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
15.242.442/0001-11 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

14/03/2012
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL _

COOPERNOP - COOPERATIVA SOUDARIA DE RECICLAGEM DO NORTE DO PARANA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COOPERNOP
PORTE

DEMAIS

CODÍGO E descrição da ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
94.12-0-99 • Outras atividades associativas profissionais

código E descrição das ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
214-3 - Cooperativa

LOGRADOURO

R PORTUGAL

NUMERO

302

COMPLEMENTO

B

CEP

86.300-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

CORNELIO PROCOPIO

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO "reiEFONE

(43) 3524-5941

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/03/2012

MOTIVO DE SmiAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/06/2022 às 10:13:55 {data e hora de Brasília). Página; 1/1

1/1



COOPERATIVA SOLIDARIA DE RECICLAGEM

DO NORTE DO PARANÁ

ATA DE COMSTITUÍÇÂO

Aos Oécjmo kerc»iro dia do mês de maívo ae 2012, ãs dezenove horas e tnnta minutos, em
Com^io PfocJópio. Paianâ, reun^aín-se em Asssmbteia G&ai de Constitução de Cooperativa,
nos teirnos da Lei Federai n. 5.764/71. as seg^ntos pessoas físicas e isna pessoa jurídica, na
Rua Portugal. 302 - Centro de CcBHéJio Proccpio, estado do Paraná, CEP 86 3CO-000, sede da
ONG "ORAR* os membros que kào compor a CQOPBWOP - Cooperadva Sotídàría de

' Pafãné. que /erá sua seda AdaõNsíiaiiva na Rua Poríua ísa/A

de Ca

T
LONDRÍNA). municíoio de Comé/fo Procóeki. esíado do Puianá. CEP: 86.300-00 . e a
Presidente da ONG "ORAR". Sn" CSáutfia Morma que irá preskír essa reunião, nomearam a
Sr^ Maristela de Souza Moura p^a aecreterajf e lavrar a presente «a. Estão jxe^^es os
seguintes componentes que irão oMnpcy o quadro soctetàio da COOPERNOP: Marcela da
Souza Moura, casada em comurtf^ paratrf de oens, atáõnoma CPF; 102.934 648-80 e RC
3.318.877-3 SSP/W. residertó a dt -Hcifiad - na rua Antoríio Nen" oo Prado, 176 - Jardim
Primava, oo munkyt^ de Ckhnéiío Procóf^, «Usdo dc Paraiá. CEP; 86,200-00, e valor ar
quotas partes de F^^.OO (r.czss^os reaá;; v.RAR , ORGANIZAÇÃO EVANGÉLICA OE
ASSISTÉNQA EDUCACIONAL Ê SOCIAL CH CORNÉtiO PROCÓPK), inscrüa no CNPJ
09.157.307.0001-75. entidade sem fins lucrativos, sita tia rua Pofluga!. 3C2- Centro de Cornét.o
Procópio. estado dc Par^iá. CEP 86.30O-0ÜC-. representada pela sua |xesid«iie Cláudia
Moreira, brasileira, siáteifa, com^^cianle, masor. pcrtajcra «to CPF: 673.840.1^53 e RG
5.255.789-5 SSP/PR, reàdente e tícmicdiadG na Rua: Pwtugal, 302 - Fundes. Centre e valor de
quotas partes de R$1.000.X (hum mil reats); Qáuãio Giàmarães, brasíteifo. cfevorciado.
advogado, portador do CPF. 023 677,66&-19 e RG: 15 827.400 SSP/SP. residente e domiciliado
na rua Antwiio Paiva Jr. 34 Centro de CornéHO Pivjcõpio, estacto do CEP e6,:^30-ü00 e
valor de quotas partes R$5,00 {cmco reais); RAFAEL MOREIRA, brasileiro, soíteiro. maior,
autônomo, residente e domicilíâcio na rua Ciisiiano Aflairó/o de Assis, 39i; Ja-dim Sáo Siivesire
em Coméíio Procópio. estado do Paaiá, CEP S5.3CO-OOÜ, portador do CPF. 053.660.109-77 a
RG; 9.306.935-8 SSP/PR e valor de quotas parles üe R$5,00(cinco reais); MMílA HEL.ENA
CAMAI^O, autâioma, biasileffa, niajor. scR^a. reardenl© e domialiaQa na Rua Portugal, 137
Centro de Cornéiio Procópio esladn üo Pai-ará, CEP; 06.300-000. pcrtaòora do CPF;
046.040.489-08 e RG 9.388 380-2 SSPff^P. e vsàot oe quotas partes de R$5.00{dna5 reais);
Cleuza Marcelino da «tva, d.vwcada, autônoma, maior, portadora do CPF; 878 789.929-91 E
RG: 5.107.559-5 SSP/PR, reside»^ e doTMCiUada na Av; Barão do Rkj Branco. 346, Vila
Independ&icáa em Comélio estado tto Par^iá, CEP: 65.300-0(X) e valor de quotas



parles de R^,00 (cinco re^); Andréià de Campos, brasioira. seleira, .T.aio.-. cutõncxna,
■portadora do CPF: 959.869.049-23 e RG 8.338.341-2 SSP/PR. resklenJe e domlciíiado na nja
José Cícera Nicoiau. 178, Cor^unto Aírton Sena em Ccxnólio Procóí^o estado do Paraná, CEP:
66.30CMX)0 e valor de quotas partes de R$5.0C (cinco reais}, Silvia í4aría Rosa, brasileira,
solteira, maior, autônoma, poflack«i do CPF; S54.329.309-ÍX> e RG. 5.073.160-0 SSP/PR.
residente e domiciliada na nia; José C. Nicoiau, 178 Florènck) Retxriho em Cornélio Procópio
estado do Paraná, CEP: 86.300-000 e valor de quotas partes de R$6,00 (cinco reais); Valdevino
Guilherme Inácio de Brtto, txasiieiro, au^immo, soiteim. maior. port£Kk»- do CPF: 094.218.389-
47 e RG: 10.322.014-9. residenle e dcxTudiiado na rua Da Fi^iOlra, 779, Jardim Figueira em
Cornélio Pfocópio estado do Paraná, CEP; 86.300-0C» e vate de t^tas partes de R$5,X
(cína3 reais); Vanda Maria do Carmo, t^asiieira. autònorta, sotieira, maior, portadora do CPP;
551.637.429-49 E RG 6.201.6167 SS^'^fPR, «sid^te e domicíüada na rua José Arreboia, 37 Vita
da Antena em Cornélio Procópio e^ado do Pwaná. CEP: 86.300-0X e vaior de quotas partes
de R$5,x (cinco reais), Nác'! Alexandra do Saritos Santiago, brasileira, solteira, maior,
autônoma, portadora do CPF; X7.627.69C-7? e RG: 8284.93S-4 SSP/PR, residente e
domiciliada na Av: Barão do Rio Braico, 341 - tundos, VUa Independènoa em Cornélio Procópio
estado do Paraná, CEP: Q6.30C-0X e valor de quotas parles de R$5,X (cinco reais); Níice
Aparecida da Silva, ixasile^a, casada, maior, residente e doiTKcJiaaa na rua Ljjís C^fos Castro
Monteira, 224 - Conj. Airlon Sena em Cométo Procópio estado do Paraná. CEP S8.X0-0X e
valor de quotas partes de RS5.X (cinco roais). portalora <to CPF; 055.245.419-27 e RG:
6.201.617-5 SSP/PR; Eva Aparecida Couto da ^va, brasãesra, autônoma . divorciada,
residerrte e domiciliada rra rua: Pedro Atílio 8ruv«a. 43, Vrtor Dantas em Cornélio
Procópio estado do Paraná, CEP: 86,300-000 e vator de quotas partes de R$S,X (cinco reais),
portadora do CPF: 055.424.609-09 e RG 9.882.623-0; âUviami Antm). br^leira, autônoma,
solteira, maior, portattora do CPF: 082.449.639-64 e RG 12.540.899-0 SSP/PR, residente 8
domidltada na Chácara são Judas Tadeu em Cométio ftocópio estado do Paraná, CEP: 86.300-
OX e valor de quotas partes de R$5,X (cúico reais): Maria Aparecida da Silva, brasileira,
solteira, maiw, autônoma, portadora do CPF: 020.731.719-40 e RG S.476.984-1 SSPff»R,
residente e dwnicüiada na rua Adoltb Vafen, 110 VSa ua Asito» em ComélHS Procópio estado do
Paraná. CEP: ^.30GX0 e de quotas partes de R$5.X (drco reais);. VanUza Vlcentini,
brasileira, solteira, maior, autônoma, portadora do CPF: 076.949.109-09 e RG 8.292.944-4, residente
e domidíiada na rua Laia Adc^o Vaüm, 56. Váa da Ar^ena cm Corrteiio Procópio estado do Paraná,
CEP: 86.300-0X e valor de quotas partes de R$5,X (cinco reéús); SUvana Aparecida de
Carvalho, brasileira, soterra, maior, aulôrwma, poriadora <fe CPF: XO.552.149432 e RG 7.186.505-
8 SSP/PR. residente e dcnw:«ada rua Liás Adtífo Valim, 75 - Vtó «te Ará»« em Cornélio Procópio
estado do Paraná, CEP; BS.SX-OX e valor de quotas partes de RSS.X (cinco reais): Irene
Cândida Estãdo, brasfleira. viúva, af^aentada, pcpííadora <k> CPF: 499.283.029-68 e RG 3.806.129-
1 SSPPR, residente e domiciliada na rua: Emite Gomes. 144 - Cer«ro em Cornélio Procopio
estado do Paraná, CEP: 86.300-CX e valor de r^mtas peries de R$5,X (dnco reais); Vaiderene
Oüveira dos Santos, brasâe^, divorci^ia. prafesscra. portadcxa do C^F: 397.456.149-04 e RG
4.273,629-5 SSP/PR. residente f- dorbuijada r,« rua Porli^^ 394 - Centro , em Com^io Procópio
estado do Paraná, CEP: 86.3ÜÒ-0X e valer de quotas partes de R$5,X (dnco reais); Aírton
Alves Chaves, brasileffo. méJor, divorciado. Técnico em AdrrwiistrBçâo, portador do CPF:
442.148,479-20 e RG 3.426.551-8 em Cornélio Procópio estado cto Psrana. CEP; 86.300-0X e
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vslor de quotas panas de R$5,00 (cinco reais);. Cttudr» lfo»''Btrs. brasifeira. solteira,
comerciante, maior, portad^a do CPF' 978.845.189-63 e RO SSPrt^R, residente e
domiciliada na Rua: Porüjgal, ̂ 02 - fundos em Comélio Pit»có{:^ estado do Paraná. CEP:
86.300-000 e vaíw de quotas parles cfe R$5CO,00 (quinhKitos reais), O ecSla! de convocação
desta Assembléia Geral foi publicado no Jornal Papa Lucro de C-omélio Procópio, edição 669
ano 14 do dia 12 a 18 de Março de 2012, na folha 10 pagina e arvexado em mural nos seguintes
locais: Prefeitura Munidpal, ONG ORAR, fiando a presente sessão a Presidente Sr^ Cláudia
Moreira, informa os ot^vos dessa Assembl&a Gera: fundação cte tina sociedade cooperativa;
deliberar sobre o esla&iti3 que deverá reger sobre a vida desta sociedade ax>perativa e as
realizações dos assodadj» entre si; escolha e posse dos membros da Diretona B^cutiva e
Conselho Fiscal. Apôs, a St* Presidente soSótcaj a Secre^ da sessão que fosse lido e explicado,
artigo por artigo, o projeto do Estatuto da Soc«dade Cooperativa, anteriormente elaborado, o qual
segue anexo a essa ata Condukta a tótura, os artigos foram colocados em discussão e,
posteriormente, submetidos à votação, serxío os mesmos aprovatà» ufwwmente peto voto dos
associados fundadores rximes e^o devidamertíe consignados nesta Ata. Em seguida, a Sf
Presidente, asswnindo a ctíreçào dos trabalhos e consultando os pr^entes. declarou constituída a
COOPERATIVA SOLIDÁRIA DE RECICIAGEM DO NORTE DO PARANÁ, que adotará O nome
fantasia de COOPERNOP que terá sua sede Administrativa r.a Rua Portugal, 302 - B , Cenfro
de Comélio Procópio. estado do Paraná, CEP: ^.300-000, sede de Captação e
Armazenamento na BR369 KM 91 (ANTIGO BARRACÃO DA STOQ PEÇAS, SAÍDA PARA
LONDRINA), município de Comélio Procópio. esíado do Paraná. CEP: 86,309-000. Estando
constituía e oficialmente in^atada, a St* Pressente convidou aos piesentes a procederem a

eleição dos membros da Direfátia Executiva, Conwitieifos Fiscais e seus supJentes. Foram
suspensos os trabalhos por meia hora para que fossem orgamsdas as chapas (xncorrentes.

Voltando aos trabalhos, foi apresentada apenas uma tí̂ apa para comptxem a Diretona

Executiva e o Consto Piscai. Procedeu-se então a loíação e, apurados os votos, foram eleitos
para a D/retor/a Executiva os seguintes associados: Presidente: ORAR ORGANIZAÇÃO
EVANGÉLICA DE ASSISTÊNCIA EDUCACíGNAL E SOCIAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, Vlce-
Presidente: Maristela de Souza Moura. 1' Secrettrâ>, Lias Raícs^ Mor^a, 2" Secretária: Maria
Helena Camargo, 1° Tesoioeiro; Aírton Alves Chaves, 2" Tes<Hirfefaro: Bva Aparecida Couto da
Silva, Conselho Fiscal Efetivo: Clá**^ Guimarães, Mstana Antero- Andreia de Campos,
Suplentes; Vaidôvino GuShefme :nac;ü de Brito, Ndce Aparecida da Silva. Vanda Maria do Carmo,
os quais foram aprovados por istantmkiade e Ler^o empossados de imediato «n seus devidos
cargos para cumfxirem im mandato de 4 (quatro) aios de noverrixo de 2011 a 04 (quatro) de
novembro de 2015, será nomeado o Ccr«eft>o AdimtóraJivo tão logo defina o CNPJ da.
COOPERNOP. serão fbrmaSzado os demais doasnertos que se fiz^em necessários. As quotas
foram subscritas e integráizadas neste ato, representadas por paies cte R$1,(X) (um real) cada,
podendo variar de acordo com o número òe quotas partes siisscritas, as quais não serão inferiores
a 5 (cinco) quotas por parte. Por fim. a St^ C^udia agiadeceu a presença de todos e.
conclamou para isvóos, possam realizar todos os objettvos aos t^jais se propões a nova
Cooperativa. Sem mais nada psa ctíscutir, deu por encerrada a A^embíéia . e eu. f4aristela de
Souza Moura, na qualidade de secretária .lavro a presente ata que depois de lida e aprovada será
assinada petos presentes.
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COOPERNOP
COOPERATIVA

SOLIDÁRIA DE RECICLAGEM
DO NORTE DO PARANÁ

CAPITULO I

SEDE, FORO, PRAZO DE DURAÇÃO, ÁREA DE AÇÃO E ANO SOCIAL

Art.l°-A Coopefaüva -COOPERNOP" Qaoassam ^ ■ «xlaíade
cW«<teresponsab»(Jade limitada ojnst^ peia tó, pete prina-pios da
autogestão e por este Estatuto, tendo,

a) sede admlntsbatto em m Rua Pcrtüoal, 302 - 6, Centro de Co.né)io Procópio, foro jurídico na comarca de Coméiio
Prtxaiplo',

b) de «fc. nns da uxla a-.«ac no.» do Parani^

cooperados em oaacs murtdpics e «tódos.

c)p«zodedun«3dlddeu™aaddeadddxialcddW=nd«d»ddenodode02deíad«™a3adedez«^

ano.

capítulo u DOS OQ3ETIVOS

Aft2®-A*OX>PStNOP"teínporrt))etivas.

p.apo.«naddo saúda, adüWSo a d t»r. asa. de «a Sdoedada.

M ftmaaa, -...a-w. OT»am« ao dua fa da<a .daà».- a.a;adi.am a d-abalno;
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e) Proporcionar, de 'convèmos*, com sindicatcs, prtfâturas e órfãos estaduais, serviços jurídicos e sociais;

f) Realizar cursas de capacitação cooperativista e protissiona) para o seu quad-o scciai, o uual nerá obrigatório para

os cooperados:

g) &mtilbuir para recuperar a bdadania dos trabalhadores e uaDalhaôoras da coieca, comercialização, recidagem

de materiais, oom ên^ para a conscientização de seus diretos e deveres.

h) Criar mecanismos de orgarezaçSo de trabaiho garantindo a democracia tta gestão da empresa coiebva e a justiça

rta distribuição dos resultados do trabalho.

i) Firmar convênios com outras entidades oxiperatívas, órgãos públicos e privados, ONGS, nacionais e estrangeiros,

industve se necesário tomará empréstimos de instituições financeiras oficiais, do poder (úbilco ou de entidades

privadas nacionais e internacionais, para consecução dos seus objetivos e fins sodais.

j) Adquirir insumos e matenaf necessário para a produção coletiva:

k) Prornover a diltiâo da doutrina owperatMSiBe seus princ^ ao quadro sodal;

1) Rrmar convênios com oi«ras entidades que tenham como printí;*) a Economia Solidária em suas diretrizes para
melhor consecução dcs seus objeírv^

Parágrafo Primeiro - A COOPERNOP atuará sem disaimmsçào pdto, radal, reli^csa, de gênero social e não
visará lucro;

Parágrafo Segundo - Será expressamente proibido aos cooperadce. ̂ ões políticas e partidárias, dentro da
cooperativa, sob pena de escúusão imediata do mesmo.

CAPÍTULO ni DOS COOPERAMTES

a) DA Admissão, DEVCRB, DIREITOS ERESPONSABIUDAOeS

ArL y - A admtssão obedecerá a dois critérios, sendo por pessoas rfeicas organizadas em núcleos de produção
com no mfnlnodnrornembrose ou por pessoa fslca autônoma, necessár» para amt»s os casos que os assocados
sejam irabattiadores e ou catadores de materiais roticJáveis. Este poderão asEOiar-se à ccoperatw
imposEibiadade itoto de prKtaçào de serviçw. A adesão será üwte e indivWuai, moíiante avaliação da assertibléia e

aval do Presideítte.

Parágrafo único - O número de assoüadcs não terá limite quamo ao máximo, mas não poderá ser infenor a 20
(vinte) pessoas físicas.

Art. 40 - Para assoòar-se, o interesado preencherá a Bcha de sd^itaçào de. Matricula, com sua assinatura a de
mais duas testemunhas, e do representante do núòeo de seu ügarrento sem as quais a ficha não será analisada,

/



bOT am» a dedaraçSo que oitiou thmemente por ass<X3ar-5e, coftfme nonnas constantes do Regimento Interno da

Côoperaliva. Para os interessados autônomos é dispensávd a assiftóuia do resp«.)(t>ávtí nuckw.

§10 - A klade mínima para candidatar a sóck) da cooperativa é de 16 anos (como menor aprendiz) na data da fictia

de soffritacSo e o candidate tem tiue possuir carteira de Registro Geral RG, Cadastro de Pessoa Física CPF, Carteira
de Trab^ e Ptewidênda Sodai CTPS, bem como comprovante de endefeço ou deciaraçio de endereço com duas
testemunhas que comprovem seus endereços. No caso de menor, terá que apresentar seu atestado de matrícula
escolar.

§2® - O inteessado deverá obrigatoriameníE freqüentar com aproveitamento um curso básico em Economia Solidária
e de Cooperatívlsmo Autogestíonário, que será ministrado peta cooperativa ou outra entidade. O qual será obrigatório

para todo o oooperante para sua parttópaçío na CDOPSRNOP;

§30 . conduído o osso o Consefl» de AdministraçSo analisará a proposta de admissSo e, se houver possibilidade
técnica de prestação de sefv^os, subrnetaá a dedsao de Assembléia Gerai e do Presidente, sendo aprovado, então

o Interessado subscreverá quctes-partes do captei, nos tenrxis deste estatuto, e assinar o livro de matricula.

ArL 50 - A subscrição das quotasiHfte do Captei Sodal, a integração das quotas-partes nos termos deste

estatuto e a assinatura no livro de matrícuta completam a sua admissão na cooperativa.

Art 6° - Cumprido o que dispõe o ait 3° o assodado adquire todos os direitos e assume todos os deveres
decorrentes da Id, deste «tatuto e das defiberações tomadas peta cooperativa.

Art- 7® - Sao dlrtítos dos cooperantcs:

a) partidpar das Assenbléias Gerais, discuandoe votando os assuntos que nela forem tratados;
b) Votar e ser votado para os cargos sodais, desde que atendidas as disposições legais e pertinentes;
c) PToporaoQ)ns(SiodeAibninfeír3çSo,aoConseiho Fiscal, aoàsAssenteêasGeraisfnKlidõs que julgar

convenientes aos interesses sodais da cooperativa;

d) Benrfídar^ das operações e serviços objetos da cooperativa, de aointocwn este estatuto e regras
estabeteddas peia assenbléta gerai;

e) Examinar e pf^ir infonnaçSes atincsites às denxjnstrações financeras do íwercíoo e demais documentos
submâSdos è assemblâa geral;

f) Retirarcaptei,3uros, se houver, e sobras, nos termos deste estatuto;

g) Solicitar o desügamento da cooperativa quando itie convier;

h) Soüdtar informações sobre seus debites cwéditcs.



b) DA0B41SSto,ELEMlNACA0EBeaUSto

Art 11° - A demissão do assodadc dar-se-á seu pedido, fonnalmente dirigido óo Conseiiio de Administração da

cooperativa, por escrito, e não poderá ser negado.

AtL 12° - A eliminação do cooperante, que está reafizada em virtude de infração de tei do código de ética ou deste

estatuto, será feda, mediante soSlcttaçSo do represartante legal do ntkleo ao Conselho de Administração, para

advertência escrita por duas diversas, sendo na terceira acompanhada da sotidtaçâo de desUgamento do

memtifo, ratificada pelos membros do núcleo de ügamento. Os memtjios autônomos, assim como ingressam

exclusivamente com aval do conselho de administração também sSo eliminados ou exduklos na terceira advertência

somente a oltérto do conselho de administra^

§1° - O Conselho de Administração poderá eliminar o oxrperants que:

a) Manter qualquer ati^dade que conHãe ccrm os otijetivos sociais da cooperativa;

b) Oeíxar de OHitprir as obrigações por ele contratadas na cooperativa;

c) Deixar de reafizar com a cooperativa as operações que constituem seu obiebvo social.

§2° - Ci5pla atitênfir^ da será remetida ao cooperante, por processo que comprove as datas da remessa e
do recebimento.

§3° - O cooperante poderá dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da notificação,
Interpor tecurso, que terá efeito suspensivo até a primeira Assembléia Geral, caso o Regimento do Conselho de
ética nSo definir outros (uocedtmentos.

§4° - A dKyJiiçs» de um núdeo dar-se-á por pedido ftwmal assinado por 75% dos membros do mesmo o qual
deve ser acatado Imediatamente ou por 75% do conselho diretor que poderá ser recorrido a assembléia geral que
defiberara prevateceiHto a dedsão por no mfrtimo 50%, 1 dos cooperairtes com coro previsto no artigo 25 em
assembléia gerai, na votação pessoal.

Aft 13° - A exdusão do cooperante será feita:

a) Por dissolução da pessca jurídica;

b) Por morte da pessoa física;

c) Por Incapacidade cWi não suprida; ^ '
d) Por deixar de atender aos reqiflsifcos estatutários de inçpesso ou permanência na cooperativa.
e) Não uso de untíbimes e equipamaitDS de segurança que serão exigidos pela cooerativa;



Art. 14® - O ato de do ooopetante, nas termce do inciso 'd' do aitiQO anterior serão efetivados por

dedsão do Conselho de Administração, mediante termo firmado pelo Preside.ite i-o .Jocuir.entD de .TOtr;(x!a, com

os motivos <iue o determinarem e remessa de comunicação ao interessado, no prazo de 30 (trinta) dias, por

processo que comprove as datas de remessa e recebimento.

Art. 150 - Em otiqr>T»or de demfa^ eUmfnacao ou cwlPSão, O PPPPWaPte g<l ^

restitulcgo do eaattal owe fnteorattooyt, mrrtokio. das sobros e de OUtrOS CTédftQg flMg

lho tiverem sido registrados, nflo ibe crfasmte nenNmi gírtro tffrgttPi

§1®-A restituição de que trata este artigo somente poderá ser exi^da depois de aprovado, pda Assembléia Geral,

o balanço do exercido em que o oooperarte tenha sido desligado da cooperativa.

§2® - O consdho de Adntinistraçâo da cooperativa poderá determinar que a restituição deste capitai seja feita em
até 10 (dez) parcdas, a partir do eeerdcio financeiro que se seguir ao em que se deu o desligamento.

§3® - No ragft de morte do oooperarfte a restituição de que trata o parágrafo anterior sera efetuada aos herdeiros

legab em uma só parcela, mediante a aí»esentaçâo do respectivo (tirniai de partilha ou alvará judicial.

§40 - OconaKlo demissões, eBminações ou ewlusões de cooperanbes em número tal que as restituições das
Importândas referidas neste artigo posam ameaçar a estabilidade eoonômico^inanceira da cooperativa, está
poderá resbtuí-las mediante critérios que resguardem a sua continuidade.

§S® - Quando a devolução do cap^ ocorrer de forma parcelada deverá manter o mesmo valor de rximpra a partir
da Assembiâa Geral Ort&náría que aprovar o Balanço.

§6® - No (je readmissão do cooperante, o cooperante integraiizarà à vista e atualizado o capital
correspondente ao valor atistizado <te cooperativa por ocasião tio seu cesbQsmento.

Art 16° - Os atos de demissão, eliminaçáo ou exclusão acarretam o vencimento e proraa eogiDiiidade das

dividas do cooperante na cooperativa, sobre cuja hquicfaçcG cabera ac • • - - -

Art. l?'' - Os oevejffi ds coopSJânlü íánoiruíoot oa e/xiuidcá ysnüuiíf.'; aiss a dais -á.a.

aprovar o tjatanço de contas do exercfdc err. sue cccnau " dcS-ca~'rts



CAPITULO IV

DA ORGMdIZAÇÂO fX> QUADRO SOCIAL

Art 18° - O conselho de Administração da cooperativa definirá, alravé» do Regimento interno, aprovado em

AssemWâa Geral, a forma de organização do seo quadro sociai.

Art 19° - Os reprfâentanles dos núcleos junto à administração da cooperativa terão, entre outras, as seguintes

htnções:

a) Servir de elo liga^ entre administração e o quadro social:

b) Explicar aos cooperantes o fundorwniento da cooperativa;

c) Esclarecer aos OMperanles sotee seus direitos e deveres junto à cooperativa;

d) Coletar assinaturas em documentos e encaminhar 30 núcleo central:

e) Receber na conta própria do núdeo os valores de produção e produtos vendidos de cada membro e fazer o
rateio dos mesmos conforme a produção de cada um.

§1° - O eslabtíedmento das regras que orienlaíão as relações econômicas, poirticas e jurídicas enue os ntkleos de
produção e a cooperativa será definido so Regimento interno.

§2° - Cmia núdeo realizará nscro assemWâas e indicará o respectivo consdheirD administrativo e ou consdheiro
fiscal, a qual deverá ser protocolada na sede da COOPERNOP antes do micra da assemWèa gerai das sieiçòes normais
do conselho diretor de administração como um todo.

§3° - Havendo mais repreentantes de núcleos de produção do que o número de cargos no Conselho de
Admiiustiaçso e Cons^ho Fiscal poderá haver composição de chapas para disputar as efatçóes, mesmo que seus

componentes láo contemplem todos os núcleos.

CAPÍTULO V

DO CAPITAL

Art 20° - O capitai da cooperativa, n^iresentado por quotas-partes, não terá limite quanto ao máxinx> e variará
conforme o número de quotss-partes subscritas.

§1° - O capital é subdhndido em quotas-partes no valor de Rs 50,00 (cinqüenta reais) cada uma.

^  .
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§2® - A quota-parte ê fndiviswei, intransferível a nSo ooq^erantes, nSo podendo negadadq de modo algum, nem

dada em gaiantia, e sua subscnç^^ mtegraluação, Iransíerênoa ou nesiuUíicàò s^o escuturaca ro iivro Ue

matricuta.

§3® - A transferência de quotas-partes entre cooperantes, lotai ou pardal, será estruturada no livro de matrícula

mediante termo que conterâ as assinaturas de cedente de cessionário e do Presidente de Cooperativa.

§4® -OooopfflantedeveínteoraBzarasquotas-partesà vista, deuma sóvez, ou subscreve-los em prestações

periódicas, independentemente de chamada, ou por meio de contríbuiçães.

§5® - Para efato de íntegrafizaçâo de quotas^rtes ou de aumento do capital sodal, poderá a cooperatnra recdser

bens, avaliados previamente e após homoiogação da Assembtéa Geral.

§6® - Para efeito de admbsSo tte novos cooperantes ai novas subscríções, a Assembléia Gaal atualizará anualmente,

com aprovação de 2/3 (dois terços) dos cooperantes presentes com direito a voto, o valor da quota-parte, consoante

propoSl^ do Conselho de Administração e do Presdents, respotedos os índices de cesvalorizaçèc g?s moedas

publicadas por entidade oficial do Governo.

§7® - Nos ajusts pstódioos de contas com os cooperantes, a cooperativa pode induir parcelas destinadas ã
Integraiização de quotas-partes do capitai.

§8® - A cooperativa distribuirá juros de até 12% {doze por cento) ao ano, que são contados sobre a parte
iiitegralizada do capital se houver sobras.

Art 21® - O número de quotas-paites do capital social a ser subscrito pdo cooperante, por ocasião de sua

admfeísão, será variável de acordo com sua produção compromelida na cooparduva, não poderMJo ser «fireinx a dez

quotas-partes ou superior a 1/3 (um terço) do total suijscrrto.

§1® - O critério de proporcionalidade entre a produção e a subscrição de quotas-parttt, referido neste aiiigo, bem
como as formas e os prazos para stia integraiização. serão eslabeifeCKics peia Assemyiéa Gercí, corri üese feti
proposição do Conseiho de Adminiára^ que, ent-re outros, considere:

a) Os planos de expansão da cooperativa;

b) As caidcteiís&as dos serviços a serem implanlôcíús;

c) A necessidade de cajítal para ímofcHitzaçioe giro.

§2® - Eventuais aiteraçóes na capacidade de produção do cooperante, posUtriores à sua admissão, obrigarão ao
reajuste de sua sutscríção, respeitados os limites escafaeleadas no caput deste aitigo.
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§1<> - A fim de serem apreciadas peia Assembléia Geral, as propostas dos associados, refoidas em 'e' deste artigo,

deverão ser apresentadas ao Conseibo de Admtnistração com antecedência de um hiê« é; oonslar do .le^osctlvc edital

decoflvocaçSa

§2® - A igualdade de direitos dos associados é assegurada pela tBoperativa que não pode esta belerer restrições de

qualquer espécie ao livre exoc&io dos direitos sociais.

Art 8® - SSo deweres do associado:

a) Subscrever e IntegraSzar as qucAas-paites do capitai nos termos deste estatuto e contribuir com as taxas de

serviço e encargos operacionais que forem estabelecidos;

b) Cumprir com as disposições da Lei e do estatuto, bem como respeitar as resoluções tomadas peto Conselho de

Administração e as defiberações das Assembléias Gerais;

c) Satisfazer pontualmente oompremlssos com a cooperativa, deirtre os quais o de participar ativamente da

sua vida societária e ennpiesaiiat;

d) Realizar com a cooperativa as c^ierações econômicas que constituam sua finalidade;

e) Prestar à cooperativa infiormações relacionadas com as atividades que lhe facultaram se associar;

f) Cobrir as pedras do exerddo, quando houver proporcionalmeniB as operações que realizou com a cooperativa se

o Fundo (te Reserva râo for sufktenie para cobri-las;

g) Prestar àcocqrerativa esclarecimentos sobre suas atividades;

h) Levar ao conhedmwto do Constího (te Administração e/ou Consdho Fiscal a exístênda de qualquer
irregularidade que atende contra a lei e/ou o estatuto;

1) zelar peios interesses morais e materiais da cooperativa.

Art 9® - O assodado responde subsldlariamente pelos compromissos da cooperativa perante terceiros, até o

limite do vata" das quotas-partes do capital por ele sutscrtto. Esta responsat^lidade, que só poderá ser invocada
JtttMatuirMwrfo Pntigirta fia fnnppfativa^ tanárém Para OS dCTtftIdOS. eBTTIffadOS W eXd»KtoS, até

quando «orem aprovadas, ixda Asserrtrtéia Geral, as contas do exercfclo em q»e se <leu Q fteBwmentP.

Art 10° - As obrigações dos associados fateddos, contraídas com a cooper^iva, e as oriundas de sua

re^xinsat^Sdade como ygrirtann em face a terceiros, passam aos herdeiios, prescrevwvdo, porém, após um ano

contato do dia abertura de sucessão.

Parágrafo único - Os herdeiros do assodado feleddo têm (&eíto ao capital mtegralaado e demais créditos e ele

pertencentes.



CAPITULOVI

DA ASSEMBLÉIA CERAL

a) DEFimÇ&OEFUNaONAMENnrO

Art 22® - A Assemüéia Geral dcs coc^íerantes, ordinária ou extraorxfinária, e o Presidente é o órgão supremo da
cooperativa, cabendo^he tomar toda e qualquer decrsão de interesse da enUdade. Suas tíei.beravòe. v.,H:uian. a todos,
ainda que ausent» ou discordantes.

Art. 23® - A Assemttóía Geral será halíihialmeittfi convocada e dirigida pdo Presidente.

§1® - Poderá também ser convocado pelo Conselho Piscai, se ocorrem motivos graves e urgentes, ou airsda. após a
scfldtaçâo não atendida por 1/5 (um quinto) dos cooperantes em pleno gozo de seus diratos socias.

§2® - Não poderá votar na AsssnUéla Geral o cooperante que:

a) Tenha sido admitido após a convocação: ou

b) Infringir qualquer disposi^ do Artigo 8® deste estatuto.

Art. 24° - Sn qualquer das tipÉteses i^rtdas na artigo anterior, as Assemblèas Gerais serão con-jccadas com
antecMêncla minlma ae lO (dte) oras litert. com o horár» definàto pam trás ctenvocagias. sendo maa nota o
inteivak) entre elas.

Art 25® - O quorum para instalação da Assembiéa Geral é o seguinte:

a) 2/3 (deis terços) do número de cooperantes em condições de votar, em primeira convocação;
b) Mtíade mais um dos cooperantes, em segunda convocação:

c) Mínimo de 10 (dez) cooperantes, em terceira convocação.

§1® - Para efeito de verificando de quorum de que trata este artigo, o número de cooperantes presentes, em cada
convocação, será contado por suas assinaturas, seguidas do respecbvo número de matncuia, apíKtas ivs üvro de
Presença.

§2® - a existênda de quorum no horário estabelecido no edital de convocação, o Presidente instalará a
AssenáJléia, e tendo encerrado o tjvro de Presença mediante termo que contenha a oeclaraçâo do numero de
cooperantes presentes, da hora do encerramento e da convocação correspondeme, fará transcrever estes dados para
3 respectiva ata. \\
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Art. 26P - Não havendo QUOfum para instalação da Assembléia Geral perà feita nova convocacâo, com

antecedência múiima de 10 (dez) dias úteis.

Parágralb único - Se ainda não houver quorum para a sua instalação, seia admitida a intenção de dissolver a

cooperativa.

Art 27°-Dos edít^ de convocação das Assembléias Gsais deverá constar:

a) A denondnação da ooqjerativa e o numere de Cadastro Nadonal de Pessoas Jurídicas - CNPJ seguidas da

expressão: Convocação da AssemUeia Gerai. Ordinária ou Extraordinária, conforme o caso;

b) O dia e a hora da reunião, em cada cor»voca^o, assim como o locai da sua reaiiraçao, c qual, salvo motivo

Justifiado, será o da sede social;

c) A seqüência ordinai das convocações;

d) A Ordem do Dia dos trabalhos, cxMn as devidas especiíicaçoes;

e) O número de cooperantes existentes na data de sua expedição para efeito do cálculo do quorum de instalação;

f) Data e assinatura do resportsávd peia convocação.

§1° - No caso da convocação ser feita por cooperantes, o edital será assinado, no mínimo, por 5 (cinco) signatários do

documento que a st^dtou.

§2° - Os editais de convocações serão afixados em locais visíveis das dependências geralmente freqüentadas pelos

cooperantes, pubiicaCtos em jornal de circulação tocai ou regional, ou através ue outros meios de comunicação.

Art 28° - É da competênda das Assembléias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias a destituição aos manbros do

consâtto oe Adrdnístiação ou do Conselho Fiscal.

Parágrafo único - Ocomendo destituído que po^ comprometer a negutarídade da administração ou fiscalização da

cooperativa, pocterá a Assembléia Gerai designar administradores e utnselhaK» {bcaiã provisónos, <alc a poSí»fc de

novos, cuja eldção se realizará no prazo máximo de 30 (Wnta) dias.

Art 29° - Os trabalhes das Assembléias Gerais serão dirigidos pelo Presidente, auxiliado pdo secretário ~3d hoc",

podendo ser tanú)àn por convidados ou ocupantes de cargos nos nudeos a convite da dir^ona executiva.

§1° - Na ausênda do Secretário e de seu sutetituto, o Pr^idente convidará outro cooperanle para secrtíanat os

trabalhos e lavrar a respectiva ata;

§2° - Quando a Assemtáéia Geral não b"ve sido convocada peto Presidente, os cratailios serão dirigidos poi um

cooperante, escolhido na ocasião, e seoetanatío por outro, convidado por aqueie, compondo a mesa dos tratwlhoís os

principais interessados na sua convocação. /
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Ait 30® - Os pruparthK de cai^ ditóivos e admlnlstratlwos, como quateqíief CHitrns cpppcwntES. poderSo

votar nas sobre assuntos tjue a eles se reflism direta oti Indiretammift eúln! os -luali os (íc pr^5ta^o de

contaS/mas n3o ficarão privados de tomar parte nos respectivos debates.

Art 31® - Nas Assembléias Gerais em que forem discutidos os balanços das contas o Presidente da cooperativa,

logo apés a leitura do Relatório do Quiselho de Administração, as peças cortábes e o parecer do Conselho Fiscal

solicitarão ao i^enário que indique um oooperante para coordenar os debates e a voGção da matéria.

§1® - Transmttkla a direção dos trabaihos, o Preskíetrte e demais conselharos de administração e fiscal, daxatão a

mesa permanecendo rro recinto, à disposição da Assemtrléia Geral para os esdareamentos que lhes forem solicitados.

§2® - O coonJenadcr indlcolo escolherá, entre os cooperantes, um Secr^ário "ad hoc" para auxiliá-lo na redação das
ftwicnpg a serem incluídas na ata pelo Secrtíárto da Assembléia Geral.

Art 32® - As deliberações das AssemUéias Gerais somente poderão versar sobre assuntos constantes do edital de

convocação e os que com eles tiverem imediata relação.

§1® - Os assuntos que não constarem expressamente do edital de convocação e os que não satisfazerem as limitações

deste artigo, somente poderão ser discutidos após esgotada a Ordem do d«a, sendo que sua vocação, se a níatéria for
considerada otijeto de dedsio, será obrigatoriamente assunto para nova Assembléia Geral.

§2® - Para vota^ de qualquer assunto tra Assembléia deve-se averiguai os votos a favor, depois os votos contra e

por fim as abstenções. Caso o número de abstenções s^a superior a 50% (anqüenta por cento) dos presentes, o

assunto deve ser melhor esdareddo antes de subntóè-lc à nova votaçao eu ̂  racrado da pauta, quanco não é oo

interesse do quadro soda).

Art, 33® - O que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar de ata drcunstanciada, lavrada no livro próprio,

aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelos administradores e fiscais presentes, por uma comissão de 10 (dez)

cooperantes designados pela Assembléia Geral,

Ait 34® - As nas tesemltéias Gerais serão tomadas por maioria de votos dos cooperantes presentes,

com direito de votar, tendo cada cooperante direito a i (um) só voto, quaiquer que seja o núnierQ de sues quotas-

partes.

§1® - Em regra, a votação será a dsccbeito, mas a Assembléia Geral poderá optar peio voto secreto.

§2® - faos o voto seda a descoberto, dare-se averiguar os votos a favor, C6 votos contra e as abstenções.
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Art 35° - Prescreve em 4 (quatro) anos a ação pare anular as dsliberecões da A>sembiâa Geral viciados de erro,

doto, fraude ou simulação, ou iiomadas oc»ti volação de tei ou do estatuto, a.ntatj o srerc da dra cm que a

Assembiáa Gera) tiver sido realizada.

b) REUNIÕES PRB>ARATÓRIAS

(Micro-AssemWélas)

Ait 36° • Antecedendo a realiza^ das Assembléias Gerais, a cooperativa fsrá Micro Assembléias, tratadas como

reuniões preparatórias de esdaredmento, nos rtúdeos de oooperantes, de todos os assuntos a serem votados e

quando da substituição de representantes do núcieo a indicação do(s) mesmo(s).

Parágrafo único - As reuniões preparatórias (t^Bcro-Assentolâas) nSo tem poder decísório exceto para indicação de

seu(s) representanteCs).

Art 37° - As reuniões preparatórias serão convocadas peto Conselho de Administração, com antecedência mínima

de cinco dias, através de ampla divulgação, íntt»imando as datas e os locais de sua realização.

Parágrafo único - Desde que não se trate de eleições, as reuniões preparatórias poderão ser conduadas per

representantes de cada núcleo.

Art 38° - Deverá constar na Ordem do Dia do edital de convocação da Assemtitéia um item especifico paia a

apresatíaçSo do resultado das reuniões preparatórias.

c) ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Art 39° - A Assembléia Geral Orcfinária, que se realizará obrigatoriamente uma vez por ano, no decorrer dos 3

(três) primeiros meses após o término do exerdcio sooa, deliberará sobre os seguintes assuntos, que deverão constar

da Ordem do Dia:

a) Resultado das pré-assembiéias (reuniões preparatórias)

b) Prestação de contas dos órgãos de administração, acompanhada do parecer do conselho nscal,

compreendendo:

1) Relatório da Gestão:

2) Balanço Geral;

3) Demonstrativo das sombras apuradas, ou das pedras, e parecer do conselho Fiscal;

4) Plano de atividade da ooc^jerativa para o exerooo seguinte.
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c) Destinação das somfafas apuradas ou o rateio das perdas, dedu2indo-se, no pnmeira caso, as parcelas para os
fundos obrisatéitot»;

d) Cfia^k> de novos conselhos, como o Conselho de Sica, definindo-lhe as funções para melhorar o
funcionamento da cooper^hra;

e) Betção e p"»?"* dos componentes do Conselho de AdmtitíâraçSo, do Conselho Fiscal, e de outros conselhos,
quando for o ceso;

diretor rte Admlntetracito e do Con«»W Ffaaf;

g) Qtffliypiw acamtiftc de intercsse social, excluídos os enumerados no artigo 41 deste estatuto.

§1® - Os membros dos órgãos de Administração e Fiscalização não poderão participar da votação das matérias
referidas nos itens 'b" e T deste artigo.

§2° - A aprovação do relatório, balanço e contas dos órgãos de Administração não desonera seus componentes da
responsabilidade por erro. doto, fraude ou simuteção. bem como por infração da lei ou deste estatuto.

d) ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ait. 40° - A Assembièa Geral Extraordinária reaiizar-se-à sempre que necessário, poderwJo deübe-ar sobre

qualquer assunto de interesse da cooperativa, desde que menctorwdo no edital de convocaçáo.

Art 41° - É da comptíêncla esrclusiva da Assembléia Geral Extraordinária dditjerar sobre os seguintes assuntos.

a) Reforma do estatuto;

b) Fusão, incorporação ou desmembramento;

c) Mudança de otJjtíivo da sociedade;

d) DIsscíucâo voluntária e nomeação de liquidantes;

e) Contas do UquidantB.

Parágrafo único - São necessários votos de 2/3 (dois terços) dos cooperantes presentes para tornai válidas as
dtíiberações de que trata este artigo.

}J •

13



e) PROCESSO ELEITORAL

A»t 42° - Sempre que ftjr prevista a oconénoa fle eleições em Assemtíléid Seral, o Con^elhc Fscal, com a

antEcedência, peto menos, idêntica ao respectivo prazo da convocação, criará um Comitê Especial composto de três

mentores, todns nSo candidatos a cargos etóívos na cooperativa, para oxirdenar os trabalhos em geral, relativos à
eleição dos membres (ks COnsdhos de Administração e Fiscal.

Art 43° - No eaterado das riinções, compete ao comitê espedaimente;

a) Ceitífhar-se dos prazos de vendmento dos mandatos dos conselheiros em exercidos e do número de vagas

existentes;

b) Divulgar entre os cooperantes, através de drculares e/ou outros meios adequado^ o número e a natureza

dasvagzsa preencher;

c) aos catidldatos a cargo eiâivo que apresentem certidão negativa em matéria c^ e alminal e de

pFCkestcs dos cartórios das comarcas em que tenham residido nos últimos cinco anos, bem oomo certidão do

registro de imóveis que possam;

d) Registrar os nomes dos candidatos peia ordem de inscrição, vertflcafKlo se estão no gozo de seus dirdtos

sociais e se (ói observado o disposto no §3° do art 4° deste estatuto;

e) Verificar, por ocasião da inscrição, se existem candidatos sujetos às incompatibilidades prewstas nos artigos

46° e no paiégrafb 1° do artigo 50° deste estattito, fazendo com que assinem declaração rregativa a respetto;

f) Organizar fichas contendo o curriculo dos carKÜdatos, das quais constem, além da individuaçào e dados

ptxjfisstonais, as suas experíêndas e práticas ccxjperativtetas, sua atuação e tempo de cooperante na

cooperativa e outros eiementos que os distingam;

g) Dlvutgar o nome e curriculo de cada candidato, inclusive tempo em que está assooado à cooperativa, para

conhecimento dos cooperantes;

h) Realizar consultas e promover entendimentos para a composição de chapas ou unificação de candidatos se for

o caso;

i) Estudar as impugnações, prévia ou poçterio."tT)enie fcmiulacas •?or cocperantes nc gozo de seus cünettcs

sociais, bem como as denuncias de inegularidaaes n» eleições, encaminhando suas conclusões ao Conselho

de Administração, para que ete tome as providências legais cabíves.

§1° - O comitê fixará piazo para a inscrição de candidatos de rriodo oue possam set confiecidos e divulgado» os

nomes 5 (cinco) dias antes da data tía Assemoléa Gerai quc vai picceder as etocoes.

§2° - Não se apresentando candidatos ou sendo o seu número insuficiente, catrerá ao comitê proceder á sdeção

entre interessados que atendam ás condições exigidas e que concordem com as normas e formaítoacies aqui

previstas.
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Aft 440 - o presidente da Assembléia Geral suspenderá o trabaitw desta para que o Qjordenador do comitê
dirija o processo das eleições e a pnxtema^ dos efeitos.

|lo - O transcurso das deições e os nomes dos deíos constarâo da ata da Assembléia Geral.

§2« - Os efeitos para suprirem vacância nas Consdhcs de Administração ou Rsca! exercerão os cargos somente
até o final do mandato dcs respectivos antecessores.

§3° - A posse ocorrerá sempre na Assembléta Geral an que se realizarem as eleições, após encerrada a ordem do
dia.

Art 45° - NSo se deOvando nas épocas devidas a eleição de sucessores, por motivo de força maior, os prazos

dos mandatos dos admnislradorB e fiscais em exercido consideram-se automaticanwte prorrogados peio tempo

necessário até que se détive a sucessão, nunca além de 90 (noventa) dias.

ArL 46° - São Ineiegfvels, além das pessoas In^jedidas por lei, os condenados a pena que vede ainda que

tenporariamente, o a cargos púbBcos, ou por crime íalimentar, prevaricação, suborno, conclusão, peculato

ou contra a economia popular, té pública ou a propriedade.

CAPÍTUt.O VII

DAMiMINISTRAÇÃO

a) conseimodeadminictracAo

Ari 47° - n <te admlnfetrafft» A n rtroao suoertor na hleraroula admlnlStraÜMa, sendo de

sua competência privada e exdusiva a responsabHkJade pela dedsâo sobre todo e quelqoer assunto de ordem
mcvAnifa ou sooal, de interísse da cooperativa ou se seus cooperantes, rws termos da lei, deste estatuto e de

recomendações da Assembléia Geral.

Art 48° • O cottfirfho da administracSo será diretor wesldente. diretPf Vita:

nreafatente. diretor secntÂrio e mate 3 (trftsi diretores suplentes, sendo todos cs cooperantes no gozo de

seus diretos sodars, preferwcialmente eleitos nas micro asemtileias nos resfkstüvcô núcleos, para um marrdado

de dois anos, podendo sa'em eleités quantas vezes estes forem indicados.

Art 49° - Os mCTibros do conselho de administração escolherão entre si, no ato de sua posse, aqueles que

»mporão o conselho diretor para exÊn»em as funções de diretor presidente, diretor vice presideite, diretor
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secretário e 4 diretores suptentes, cujce podtifes t atribuições se definem no regimento interno da cooperativa,

aprovado pda assemtrtaa gerai

§1° - Nos impedimentos por pra20s inferiores a 90 (noventa) dras de um dos diretores, o dirrtor suplente assume

o cargo em vacânda.

§2° - No ray de vacância de memlxo ao ocnseibo de administração e fiscal será realizada eietçSo no núdeo que

este representante em t» máxima 30 (trinta) dias. E se esse fizer parte do conselho (firtínr, na posse do mesmo

deve haver novo entoutlmeiito do conseB» de administração para preencher a vacânda nâo sendo este ocupante

da função automaticamente.

Ait 50° - O conselho de adminisíraçâo reoeíe pelas seguintes normas:

a) Reúnem ordtnariaments uma vez por mês e extraordinariamente sempre que necessário, por convocação do
presidente, da maioria do próprio conselho, ou ainda, por solicitação do conselho fiscal:

b) Delitjeta vüdamente com a presença da manria dos set& membros, proibida a representação, sendo as
fjfxsrfpc tomadas pela matoria simples de vetos dos presentes, reservado ao presidente o wcto de desempate;

c) As seiâo consignadas em atas tírcunstandadas lavradas em livro próprio, lidas, aprovadas e
assinadas no fim dos trabalhos peles membros do conselho presentes.

Parágrafo único - Perderá automaticamente o cargo o membro do conselho de administração que, sem justificativa,

faltar a tiés reuniões ordinárias consecutivas ou a seis reuniões durante o ano.

Art 51° - Cabem ao oxiselho de administrar^, dentro dos limites da lei e deste estatuto, as seguintes atribuições:

a) coordenar seus respectivos núdeos;

b) Intermediar as relações do núdeo como a sede;

c) Propor à assemljiála geral as poElicas e metas para orientação geral das atividades da cooperativa,
apresentando programas de trabalho e orçamento aiém de sugerir as medidas a serem tomadas;

d) Avaliar e providendar o montante dos recuisos financeiros e dos meios necessários ao atendimento das
operações e serviços;

e) fetlmar previamente a íeniabaidade das (vera^e serviços, bem como a sua viabilidade;
f) Fstahdefyf as normas para funcionamento da cooperativa;

g) Platorar. juntamente com Ijderancas do quadro sodai. reoimentP íntOTO PSre 3 Wq3nÍ7aÇ§Q ÓQ quãdro SQCtal;
h) sanções ou penalidades a serem aplicadas nos casos de vidaçSo ou abuso comâidos contra

de iel, deste estatuto, ou das regras de reladonamento em entidade que venham a ser

estabeteddas;



l) Dtíiberar sobre a admissão, etimlnaçSo e exdusâo de oooperantes e suas Impücações, bem como sobre a

aptlcaçao ou elevação de muitas;

j) Deliberar sobre a coftvocacão da assembléia geral e estabetecer sua ordem do dia. considerando as propostas

dos cooperantes nos termos dos parágrafos 1» e 2° do artigo 7®;

k) ^tabeleoer a estrutura operacional da adnvnistraçSo arecutiva dos negócios, criando cargos e atritiuindo
funções, e fixando normas para a adrrtssSo e demisák) dos empregados:

I) Fixar as normas discipiinares;

m) Julgar os recursos formulados pelos empregados contra dedsões disdpllnares;

n) Avaliar a conveniência e fixar o bmite de fiança ou seguro de fidelidade para os empregados que manipulam

dinheiro ou valores da cooperativa;

o) Ftxar as Hocppcac de adnwiístracSo em orçamento anual que Indiqxíe a fonte dos recursos para sua cobertura;
p) Contratar. ouandQ se fber necessário, um serviço independente (te atidítfflia CQflfOfIPft fftSPOStP nO gftKtQ

q) Indicar banco ou barroos nos quais serSofieítos negócios e depósitos de numerário, e fixar limite máximo que
poderá ser mantido no caba da cooperativa;

r) Estabetecer as twrmas de controle das operações e serviços, verdicando mensalmente no mínimo o estado
econômico-financeiro da cooperativa e o desenvolvimento das «^«ações e serviços através de balancetes e

demonstrativos espedfioos;

s) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, com expressa autorizaçSo da assembléia geral;
t) Contrair obrigaçíV^ transigir, adqi^, aSenar e onerar bens móveis, ceder diretos e construir mandatários;
u) Fixar anualmente taxas destinadas a ooteir depredaçSo ou desgaste dos valores que compõem ativo

permanente da entidade;

v) Zelar pdo cumprimento da legislação do cooperativismo e outras aplicáveis, bem como peto atendimento da
legistacão trabalhista perante seus empregados, e fisc^

§1 ® - O diretor presidaite provkJenciará para que os demais mentores do conselho de administração recebam, com aantecedência mínima de 3 (três) dias, cópias dos balanoBíes e demonstrativos, planos e projtíDS e outros documentos

sobre os quais tenham que prooundar-se, sendo-ihe facultado, ainda anteriormente à reunião correspondente, inquirir
eíTtpregados ou oooperantes, pesquisar documentos a fim de dirimir as duvidas eventualmente existentes.

§2® - O conselho de adminbtração soilcitará, sempre que Julgar conveniente, o assessoramente de quaisquer
funcionários graduadce para auxillá-to no esdaredmento dos assuntos a deddir, podendo determinar que qualquer
deles apresente previamente projetos sotire questões específicos.

§30 - As rrormas octehPtaridM neto conselho de administfacãQ serão baixadas em fOfma (fe resOiqWS. reqvilgmentPS
ou instruções mm. an «a»» mnimito. constituirão o moftnento Interno da coooerathffl,

Art 52® - Ao díretior presidente oompâe, entre outros, definidos em reginnsito interno, os seguintes poderes:

a) Dirigir e supervistonar todas as atividades da cooperativa;
b) Baixar 06 atos de execução das decisões do oonsetho de administração:
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c) Assinar, juntamente com outro cfiréor ou outro conseitidro designaCo pelo conselho de administração,

dteques, contratos, e demais documentos constitutivos de obrigações;

d) convocar e presidir as reuniões do conselho de administração bem con» as as-iembiC-ias qcrzis e nudeadas
dos cooperantes;

e) Apres&itar à assembiáa geral ordinána:
1) Rdatório da gestão;
2) Balanço geral;

3) Demonstrativo das sobras apuraoas ou das perdas veificadas no exercício e parecer do conselho fiscal.

O Representar ativa e passivamente a cooperativa, em juízo e fora dele;
g) Representar os cooperantes como soãdáito com os financeiros efetuados por intermédio da cooperativa,

realizados nas itmitações da lei e deste estatuto;
h) Elaborar o piano anual de ̂ivtdades da cooperativa;
i) Verificar pãiodicamente o saldo de caixa;
j) Acompanhar, juntamente com a administração financeira, as finanças da OOOPERNOP.

Art 53° - Compete ainda, ao conselho de admirastiação zelar do patrimônio: compreendendo este como bers
móveis, imóveis, valores monetários, aplicações bancárias de todas as naturezas e compra e venda de ações, bem
como 06 cotas-partes dos cooperantes da cooperativa.

Art 54° - Compete ao (Sretor secretário, entre outras, d^nidas em regimento interno, as seguintes atribuições:

a) Secretariar os tralialhos e orientar a lavratura das atas das reuniões do conselho de administração e da
assembléia geral, reqionsabiSzando^ pela guarda de livros, documentos e arquivos pertinentes;

b) Assinar, juntamente com o presidente, contratos e demais documentos constitutivos de obrigações, bem
como cheques bancários.

Art 55° - Compete ao diretor suplente, escolhido entre seus pares, substituir qualquer um dos diretores quando
do impedimento por período tnfericx^ a 90 (noventa) tuas.

Art 56° - Os administradofes, não serão pessoalmente re^xinsáveis petas obrigações que contraírem em nome da
cooperativa, m^ responderão sc^idariamente pelos pnguízos resultantes de desídiae omissão ou se agiram com culpa,
dolo ou má fé.

§1° - A cooperativa responderá pdos atos a que se referem este artigo, se houver ratificado ou deles logrado proveito.

§2° - Os que participarem de ato ou operação social em que se oculte a natureza da sociedade podem ser declarado
pessoalmente responsáveis pelas obrigações em nome dela contraídas sem prejiázo das sanções penas cabíveis.

§3° - O membro do Conselho de Administração que, em qualquer momatto rtíerente a essa operação, tiver interesse
oposto ao da cooperativa, não poderá partiapar das detiberagões relacionadas com essa operação, cumprindo-lhe
dedarar seu impedimento.

§4° - Os componoites do Consefíio de AdmsnistracSo, do Conseího Fscal ou outros, assim como os (iquidantes,

equiparam-se aos adriánistradores das sodadades anônimas para dieifo de responsabilidade criminal.

§5° - Sem prguóo da ação que possa catier a qualquer cooperante, a cooperativa, por seus dirigentes, ou representa
por cooperantes escoUfidos em AssenAléia Geral, terá direítD de ação owttra os adnánistjadores, para promover a sua
responsabilidade.

Art 57° • Poderá O Conselho de Administiação criar corrútês especiais, transitórios ou não, para estudar, planejar
e coordenar a sdução de questões especificas, relativas ao funcionamento da cooperativa.

Art 58° - Os administradores declaram, sob penas de lei, de que não estão impedidos de exercer a administração
da cooperativa, por te! espedai, ou virtude de condenação criminai, ou por se enoontraran sob efeitos dela, a pena
que vede, ainda temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por aime fa&mentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato ou contra normal de (tefesa da conferência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade
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C) ADMOUSTRAÇAO EXEOinVA

ArL 58® - As funções da Adirenistraçâo Executiva dos negóoos sodais poòaito ser exercidos por técnicos
contratados, segundo a estndura que for estatielecida pelo Conselho de Adnnin^straç^.

CAPÍTULO vm

DO CONSELHO FISCAL

Art - Os negódos e atividades da cooperativa sei^ fiscalizados assídua e minucíosarnente por um Conselho
Fiscal, composto por 3 (três) titulares e 3 (três) suplentes, eleitos na Assenritôa Geral.

§1® - Ao membros do Conselho de AdminIstraçSo escdherlo entre si, no ato de sua posse, aqueies que comporão o
conselho Fiscal e «yc suplentpsj cujos poderes e atrâxdções além dos estatutos, se (Mnem no Regimento Interno
da cooperativa, afxovado pêa Assembléia Geral;

§2® -1^ podem fazem parte do Conselho Fiscal, além dos InetegNeis enumerados no artigo 46® deste estatuto, os
parentes do Conselho de Administrai^ até 2® (segundo) grau, em Bnha rtía ou colaterai, bem como os parentes
entre si até esse grau.

§3® - Os cooperantes não podem exercer cumulativamente cargos nos Oonselhas de Administração e Fiscal.

Art 60® - O Conselho Rscal rtóne^ ordinariamente, uma vez por a cada 3 (três) meses e, extraordinariamente,
sempre que necessário, com a participado mínima de 75% (setenta por cento) dos seus membros.

§1® - Em sua primeira leuitião, os conselheiros escolherão, entre si, um secretario pata a lavratura de atas e um
coordenador, este IncumMo de convocar e dirigir as reuniões;

§2® - As reuniões do Constího Fiscal poderão ser convocadas, amda, por qualquer de seus membros por solidtaçâo
do Conselho de Administração ou da Assembléia Geral.

§3® - Na ausência do Coordatador será escolhido um substituto, na ocasião, para dirigir os trabalhos.

§ 4® - As deliberações serão tomadas por maioria siirqjles de votos e constarão de ata, lavrada em livro próprio, lida,
aprovada e assinada ao final dos trabalhos de cada reunião, por todos os conselhos fiscais pendentes.

Art 61® - Ocon^Klo tiês ou mais vagas no Conselho Fiscai, o Conselho de Administração determinará a
convocação da Assembiéa Geral para eleger substitutos.

Art 62® Compete ao Conselho Fscal exercer assídua fiscattzaçSo sobre as operações, atividâdes e serviços da
cooperativa, examinando üvnss, e contas e documentos, calt)endo4he entre, as seguintes atribuições:

a)Conferir, trimestraimente, o saldo do numérico existente em caixa, verificando. Inclusive, se o mesmo está
dentro dos fimites estabelecidos pelo Conselho de Administração;

b)Verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração da cooperativa;
c) Examinar se montante das e inversões realizadas estão de conformidade com os planos e decisões do

Conselho da Administração-,
d)Verificar se as operações reafizadas e serviças prestados correspondem em volume, qualidade e valor às

conveniências econõnãco-financeiras da cooperativa;

e) Certificar-se se o Cbnseiho de Adnãnístrdção vem se reunindo regularmente e se existem cargos vagos na sua
composição;

f) Averiguar se existem redamaçôes dos cooperantes quanto aos serviços prestados;
g) Inteirar-se se o receblmerm) dos créditos é feito com regularidade e se os compromissos sociais são atendidos

com pontualidade;
h)Aver1güar se há problemas com empregados;

i) Certificar-se há edgêfldas ou devwes a cumprir junto a autoridades fiscais, trabalhistas ou administrativas e
quanto a órgãos do Cocperativisnv);
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j) Averiguar se os estoques tíe naíeriais, equipameitiK e ouwc esâo correios, bem corrio se os inventários
periódicos ou anuais são feitoB com ráseívàncfci das regras próprias, r- a

k) Examinar os baíancrtes e outros demonsfc-aüvos mensais, o balar,ço e o relatório anua! co Confeitto de
Administração, emitindo parecer sobre estüs para a Aaíembíeia Geral; . . ̂  ̂

I) Dar conhecimento ao Conselho de Adirtnistração das oondusões dos seus trabalhos, denunaado a este, as
irregularidades constatadas e oonvocar Asssmtáeia Geral, se ocorrem motivos graves e urgent»;

m) Convocar Assembléia Geral, quando houver motivas graves e o conseiho de Administração se negar a

níConduzir o processo etótorai, costienandc os trabalhos de etóção, prodamação e posse dos
fiscalizando também o cumprimerto do estatuto. Regimento Interno, Resoluções, Decisões de Assemblea
geral e do Conselho de AdminiâraçSo.

§ 10 - Para o desempenho de suas funções, terá o Conseiho Fiscal acesso a quaisquer livros contas ciumentos, aempregados, a oDOperantes e outros. Independente de autorização prévia do Conselho de Administração.

§2° - Poderá o Conselho Fiscal ainda, com anuência do Conseiho e cxmti autorização da Assembléia Geral, contratar o
necessárto assessoramento técnico especializado, correndo as despesas por conta da cooperativa.

CAPÍTULO IX

DOS LIVROS E DA CONTABILIDADE

Art 63** - A cooperativa deverá, além de outros, ter os seguintes livros:

a) Com termos de abetura e enceramento subscritos peto Presidente:
1) Matricula;
2) Presença de cooperantes nas Assembléias Gerais;
3) Atas das Assembléias;
4) Atas do Conselho de Administração;
5) Atas do Conseiho Fiscal;

b) Autenticados pda autoridade competente:
1) Livros Fiscais;
2) Livros Contábâs;

Paágrafe íito - È feoiBía a ado^ <te iwos áe lolhas sota ou fimrtas. ou

Art. 64- - NO «TO do matricula « coopecamus sotSo tosemos -oot ortom cronológica oo admissío dele
constatando:

a) O nome, idade, estado dva, nacionalidade, profissão e residência dos coop^ntes;
b) A data de sua admissão, e quando for o caso, de seu destigamentD,dimina<^ ou exdu^,
c) A oonta corrente das respectivas qurtas-partES do captai social;
d) Assinatura de duas testemunhas.

CAPÍTULO X00 BAIANÇO 6ERAL, OeSPBAS, SOBRAS, PERDAS E FUNDOS

Art 65° - A apuração dos resultados do exeroõo social e o tevantamento do balanço gerai serio realizados no
dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano.

Art 66-■ os msulUNlce senso etmmóos uegundo > neturoce dee otmmçóeu cm eeiviçoe, ,«10 centros
respectivas receitas com as despesas (firetas e incfirtías.
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gjo . admlitistralh/as serão rateadas na proporção das operações, sendo os respectivos rrwntantes
cxxnputados nas apurações referidas neste artiso.

§2° - Os resultados positivos, apurados por setor de atividade, nos termos deste artigo serão dutrouvíos da
seguinte forma (no mfnimo):

10% (dez por cento) ao Fundo de Reserva;
5% (dnco per ceitto) ao Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social-FATES;
As sc^rras Squidas apuradas no exercício, depois de deduzidas as taxas nas letras "a" e "b deste artigo, serao
devolvidas aos cooperado?, propordonalmentB às operações reaBzadas com a cooperativa, salvo deliberação
contrária em Assembtâa Geral.

§3»-Além do Fundo de Reserva eFATB, a Assembléia poderá alar outros fundos, indusive rotativos, com recursos
destinados a fins específicos, fixando o nxxio de formação aplicação e fiquidaçãa

§4° - Os resultados negativos serão rateados entre os oooperantes, ra proporção das operações de cada um
realizadas com a cooperativa, se o Fundo de Reserva não for suficiente para cobri-los.

Art 67* - O fundo de Reserva destina-se a reparar as perdas do exercício e atender ao desenvolvimento das
atividade, revertendo em seu favor, atóm da taxa de 10% (dez por cento) da sobras:

Os créditos não reclamados pelos cooperantes. decorridos 5 (dnco) anos;
Os auxiUcse doações sem destinação especial.

Art 68* - O Fundo de Assistência Ttoica, Educacional e Sodal -FATS, destina-se a prestação de serviços aos
coopeantes e seus fómlflares, assim como aos empregados da própria cooperativa, podendo ser prestados
mediante convênio com entidades especializadas.

§1» - Ficando sem utilização mais de 50% (dnqüenta por cento) dos recursos anuais deste fundo, durante dois anosconsecutivos, será procetfida a revisão dos planos de aplicação devendo a Assembléia Geral seguinte ser informada
e fazer as recomendações necessárias do cumprimento das finalidades olsetivadas.

§2* - Revertem em fevor do FATES além da pcroertagem referida no Parágrafo 2* do Artigo 65°, as rer^
eventuais de qualquer natureza, resultantes de operação ou atividades nas quais os cooperantes não tenham bdo
intervenção.

CAPÍTULO XI
DA DISSOLUÇÃO E UQUIDAÇÃO

Art 69°-A cooperativa se dissolverá de ptenoíflreito: .

Quando assim deliberar a Assembléia Geral, desde que os cooperantes, totaBzando o numero mínimo de 20 (wn^
dos cooperantes presentes, com direto a voto, não se disponham a assegurar a corrtiniúd^^
à alteração de sua forma jurídica pela redução do número de cooperantes a menos de 20 (vinte) ou ̂  ^
mínimo, se até a Assembléia Geral subseqOertte, realizada em prazo não suj^ a 6
quantitativos não forem restabeteddos peto paralisação de suas atividades por mas de 120 (cento e vinte) dias.

Art 70° - Quando a dissolução for defiberada peto Assembtâa Geral, esta nomeará um ou mais liquidantes e um
Conselho Fiscal de 3 (brês) membros para proceder à liquidação.

§1» - A AssemWéto Geral, nos limites de suas atribuições, pode, em qualquer época destruir os liquidantes e um
Conselho Fiscal, designando seus substitutos;
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§2® - o tKiUidaiTte deve proceder á Uquxlação de conformidade com os disposítr.ios do Leçjsbcao Cxoperatr/isía.

ArL 71® - Quando a dissolução ca oxiperativõ não for promovida voluntariamente, nas nipóteses previstas no
Artigo 68® essa medida poderá ser tomada jucüaalmefite a de qualquer cooperante.

CAPiniLOxn

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

ArL 72® - Os casos omissos serto lesoMdos de acordo com os princpios doutrinários e os dispositivos legais,
ouvida a respectiva CDOPERNC»'.

Art 73®-Os administradores dedaram, sob pena da Id, de que não estão impedidos de exercer a administra^
da cooperativa, por lei especial, ou em virtude de condenação crimind, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a
pena que vede ainda temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concusáo, peodato, ou contra normal de ddiesa da concomênda, contra as relações de consumo, fé
publica, ou a propriedade

^ estatuto foi (ktoe aprovado todcs os artigos em Assem^ de Constituição, realizada em ficando nomeado o
conselho de Administração e Conselho Rscal da COOPéwOP confbrmé desottos abaixo:

PRESIDENTE Òa' COOPERNOP
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